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A cÃl~ MUNICIPAL DE NOVA IGUACU,POR SEUS RE 
PRESENTANTES LEGAIS ,DECRETA E EU SANCIONO A
SEGUINTE LEI:

Art. 19 - Fica reconhecida de utilidade

pública a Igreja Batista em Monte Mureâ, com
sede à rua Av. Antontó Cunha, 1.650, bairro
Caioaba, Nova Iguaçu.

Art. 29 - A presente Lei entrará em vi
gor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, 14
DE OUTUBRO DE 1989.

ALUISIO GAMA DE SOUZA
PREFEITO

EDESIO DA CRUZ NUNES

Secretário Municipal do Gabinete Civil----------------'""--------~--~~-

PROJETO N° ~ 18 / 8~

g,J!1Qrol\Cl (?i&o.xq!jl>~.
Publica,O ~/~/~

.~yn,çJ ~ <~


